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1. OBJETIVO 

O presente Procedimento Operacional Padrão – POP tem o objetivo de 

apresentar o passo a passo para preenchimento da planilha modelo para o envio 

da Declaração de Carga Poluidora – DCP ao Instituto Água e Terra – IAT. 

 

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Aprovada pela Portaria IAP 256/2013, a Declaração de Carga Poluidora – 

DCP deve ser entregue em periodicidade anual, até o dia 31 de março do ano 

subsequente ao ser declarado. 

A DCP deve é obrigatória para todas as atividades poluidoras, com 

exercício no Estado do Paraná que, por elas, gerem efluentes líquidos que são 

lançados no meio ambiente, principalmente aqueles lançados em corpos 

hídricos, que são passíveis de monitoramento por meio de análises laboratoriais, 

para atestar sua qualidade. São exemplos de atividades poluidoras as indústrias, 

agropecuárias, aterros industriais e estações de tratamento de esgoto 

sanitário. 

Vale ressaltar que o monitoramento da qualidade do efluente deve ser 

realizado apenas por laboratórios habilitados e credenciados perante o IAT e os 

parâmetros de análise devem ser observados pelas legislações vigentes, sendo 

até então, a Portaria IAP nº 256/2013, Resolução SEMA nº 21/2009 e Resolução 

CONAMA nº 430/2011, bem como os especificados nas Outorgas e Licenças 

Ambientais do empreendimento. Os limites de lançamento devem ser 

obedecidos em conformidade com o mais restritivo das legislações 

mencionadas. 

 

3. EMISSÃO DE MTR ONLINE E ENVIO DE DMR 

Neste item será apresentado o passo a passo para o preenchimento e 

envio da DCP. 
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I. ACESSO A PLANILHA MODELO DE DCP 

Para fazer o download da planilha modelo, o empreendedor deve acessar o site oficial do IAT, 

www.iat.pr.gov.br, pelo navegador Firefox, e acessar Monitoramento > Efluentes Líquidos. 

 

 

http://www.iat.pr.gov.br/
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Ao ser direcionado para a página de Efluentes Líquidos, no tópico “Termo de Referência” haverá um link 

para download da planilha modelo da DCP. Basta clicar no link, que estará com o nome “AQUI” em azul, para 

baixar a mesma. 
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A planilha possui formato em excel e dispõe de diversas abas para preenchimento. Abaixo, segue a 

demonstração da página de abertura da mesma. 
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Na primeira aba “Abertura”, preencher os itens 01 ao 24 com os dados básicos do empreendimento: 
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Os itens de 25 e 26 devem ser preenchidos de acordo com as coordenadas do ponto de lançamento do 

efluente, no corpo hídrico. Os itens 27 e 28 devem ser preenchidos de acordo com as coordenadas do ponto a 100 

m de distância à montante do ponto de lançamento, enquanto os itens 29 e 30 a 100 m à jusante. 
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As coordenadas dos pontos podem ser observadas nos respectivos laudos de análise ou no Google Earth, 

conforme abaixo: 
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Como as coordenadas do Google Earth estão padronizadas para Longitude Leste e Latitude UTM Sul, a 

planilha pode ser alterada, para ficar de acordo com o Google Earth: 
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Feito isso, deverá acessar a segunda aba: “Produção”, conforme abaixo: 
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Nesta aba é preciso preencher qual o produto produzido no empreendimento, a respectiva quantidade 

produzida no ano referente à declaração, a capacidade máxima de produção e em qual unidade de medida os 

quantitativos foram informados. Por exemplo, no caso de uma estação de tratamento de esgoto será: 
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Na aba “Processo”, descrever o procedimento, de forma simplificada e em etapas, de como ocorre o 

tratamento de esgoto sanitário na unidade. 
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Na aba “Tipo de Atividade (CEMA 70)”, escrever o número “1” no item que se encaixa com a atividade 

desempenhada pelo empreendimento. Caso a atividade não esteja contemplada na lista, basta especificá-la logo 

abaixo da mesma. 
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Na aba “Fluxograma ETE.”, preencher apenas com o nome das etapas do tratamento de efluente sanitário. 

Logo abaixo, responder ao questionamento de se o efluente sanitário é tratado em conjunto com efluente industrial. 

Caso seja, citar em qual etapa do processo de tratamento os dois se unem. 
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Na aba “Limites” é preciso preencher somente os campos dos parâmetros que fazem referência à Licença 

de Operação e/ou à Outorga de Lançamento do empreendimento. 
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A aba “Freq. Análises Lab.” faz referência aos Arts. 3º e 5º, da Portaria IAP nº 256/2013, no tocante a 

classificação, parâmetros e frequência de análise do efluente tratado para fins de automonitoramento. 

 

As tabelas “Tabela Classificação” e “Tabela Frequência” presentes na planilha fazem parte das atividades 

diversas presentes nos referidos artigos. Como o empreendimento se trata de uma estação de tratamento de esgoto 
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sanitário, é necessário que essas tabelas sejam substituídas por aquelas constantes no §3º do Art. 3º e no §2º do 

Art. 5º presente no mesmo artigo. 
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Na aba “Parâmetros” deverá ser preenchido os resultados dos laudos de análise do efluente tratado. 

Ressalta-se que somente devem ser preenchidos os parâmetros que fazem referência ao indicado na aba “Limites”. 

Lado a lado, devem ser inseridos todos os laudos realizados no ano da declaração. 

 

Ao inserir o valor do resultado, caso a letra fique vermelha significa que este parâmetro não atendeu ao limite 

pré-estabelecido pela Licença de Operação e/ou pela Outorga de Lançamento. 
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Na aba “CCL” é necessário preencher os dados do laboratório credenciado que realizou as análises do 

efluente tratado. 

 

Caso o empreendimento não disponha destes dados, pode ser realizada uma pesquisa no site do IAT para verificação, 

no link: http://www.iapdoc.iap.pr.gov.br/iapdoc/automonitoramentoAmbientalPublico.do?action=visualizarLaboratorio. 

http://www.iapdoc.iap.pr.gov.br/iapdoc/automonitoramentoAmbientalPublico.do?action=visualizarLaboratorio
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Na aba “Justificativa” devem ser inseridos todos os parâmetros (suas respectivas datas) que não atenderam 

aos limites pré-estabelecidos e justificar o motivo, qual foi a medida de controle, se a mesma foi eficaz, entre outras 

informações que devem ser preenchidas de acordo com o ocorrido na operação do empreendimento. 
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Na aba “Mont. Jus.” devem ser preenchidos os resultados das análises realizadas à montante e à jusante do 

ponto de lançamento de efluentes (conforme exposto anteriormente). 
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A aba “Sazonalidade” somente deve ser preenchida caso o empreendimento realize o lançamento em 

batelada ou de forma descontínua. 
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As abas “Gráfico”, “Pesquisa” “(Não mexer) Cálculo dos Limites” e “(Não mexer) CEMA 70” não devem 

ser preenchidas, enquanto isso, a aba “Entrega” serve para indicar o município que se refere o empreendimento e 

a data de entrega da DCP. 
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II. ENTREGA DA DCP 

Após o preenchimento de toda a planilha, é necessário fazer a entrega da mesma ao IAT. Para isso, basta 

acessar a página do IAT www.iat.pr.gov.br e ir no caminho: Monitoramento > Efluentes Líquidos  

 

 

http://www.iat.pr.gov.br/
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Feito isso, na página que for aberta, no título “Envio da declaração de cargas poluidoras”, clicar no link 

disponível com o nome “AQUI” em cor azul. 
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Feito isso, será aberta a seguinte página: 
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Nessa página, deverá ser preenchido todos os campos, conforme é solicitado, e anexado a planilha (em 

formato de excel) para o envio da DCP. 
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Após isso, será gerado um PDF da DCP finalizada: 

 

Este comprovante deverá ser salvo para controle e apresentação à 

órgãos fiscalizadores, quando solicitado. 
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4. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

 

Razão Social INGÁ ECOLÓGICA LTDA 

Nome Fantasia Ingá Ecológica – Soluções Ambientais 

CNPJ 10.753.379/0001-64 Inscrição Estadual 90476988-60 

Endereço Avenida Brasil Número 4312 

Complemento 3º Andar – Sala 308 Bairro Centro 

CEP 87.013-000 Cidade / UF Maringá / PR 

Responsável Técnico Gislaine Aguiar Mendes CPF 107.191.499-59 

Profissão 
Engenheira Sanitarista e 

Ambiental 
Conselho CREA-PR 184907/D 

Telefone (44) 4141-2898 E-mail ambiental@ingaecologica.com.br 

 

 

 

 


